
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-06505/15 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro/PB. 
Objeto: ...........Inspeção Especial de Obras. Exercício de 2014. 
Decisão: ..........Regularidade. Arquivamento do processo. 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -03304/15 

 
 

RELATÓRIO 
 
Tratam os autos de inspeção em obras e serviços de engenharia, realizada no Município 
de Cacimba de Dentro, no exercício de 2014. 
 
O Órgão Auditor, após inspeção in loco, verificou que as obras inspecionadas e 
avaliadas totalizaram R$ 660.251,98, correspondendo a 64% da despesa paga pelo 
Município em obras públicas no exercício de 2014, estando as despesas compatíveis com 
os serviços executados: 
 

Descrição Valor pago em 
2014 (R$) 

Ampliação da Escola Maria Aparecida  231.282,70 
Construção do calçamento Rua Novo Horizonte 111.552,58 
Construção do calçamento Rua Novo Horizonte 210.946,51 
Pavimentação das Ruas São Pedro no conjunto Francisco Gomes e  106.470,19 
Quadra coberta com vestiário  
Total pago no exercício 660.251,98 

 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 

O representante do MPjTC, Procurador Bradson Tibério Luna Camelo, no Parecer nº. 
01325/15, pugnou pela regularidade das despesas realizadas com as obras 
inspecionadas. 
 
 

VOTO DO RELATOR 
 

O Relator vota, de acordo com o entendimento da Auditoria e do Ministério Público junto 
ao Tribunal, pela regularidade das despesas realizadas com obras pelo Município de 
Cacimba de Dentro, no exercício de 2014 e arquivamento do processo. 

 

 



 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC-06.505/15 e 

considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer do Ministério Público 

junto ao Tribunal, os MEMBROS DA 2A CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em 

JULGAR REGULARES as despesas realizadas com obras pelo Município de 

Cacimba de Dentro, no exercício de 2014 e determinar o arquivamento do 

processo. 

          Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB, Mini Plenário Conselheiro Adeilton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 27 de outubro de 2015. 

 

 

 

________________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz 

Presidente em exercício da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 

 

 

 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

27 de Outubro de 2015

Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


